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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
056/2023 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL E JUVENIL, PARA AS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE MOBILIAR NOVAS ESCOLAS E CRECHES E  PARA O BOM 

ANDAMENTO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ENSINO, PROPORCIONANDO CONFORTO AOS 

ALUNOS E PROFESSORES, MELHOR EFICIÊNCIA NO ENSINO-APRENDIZAGEM DOS ALUNOS E 

QUALIDADE DE TRABALHO PARA OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE MODO QUE O DESEMPENHO DE 

SUAS ATIVIDADES POSSA PROPORCIONAR UM MELHOR ATENDIMENTO E ACOLHIMENTO A TODOS. 

A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARA 12 

MESES, É AMPLAMENTE ADEQUADA PARA O CERTAME, POIS NÃO HAVERÁ O COMPROMISSO 

ASSUMIDO DE UTILIZAÇÃO DOS QUANTITATIVOS MÁXIMOS ESTIMADOS, E AINDA, O SRP CONSTITUI UM 

IMPORTANTE INSTRUMENTO DE GESTÃO, ESPECIALMENTE ONDE AS DEMANDAS SÃO INCERTAS, OU 

DE DIFÍCIL MENSURAÇÃO, E QUE A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO PODERÁ SER GRADATIVA, DE ACORDO 

COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – JEQUIÉ/BA. 

FAZ-SE NECESSÁRIO, PORTANTO, A FUTURA E POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO, DISPONIBILIZADO AOS COLABORADORES O MÍNIMO DE CONFORTO E ERGONOMIA PARA 

QUE OS SERVIÇOS PÚBLICOS SEJAM PRESTADOS DE FORMA ADEQUADA JUSTIFICANDO ASSIM ESSA 

CONTRATAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 97463 CONJUNTO HEXAGONAL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA - 
COMPOSTO DE MESA E 6 
CADEIRAS – TAMANHO 
INFANTIL. MESA COM TAMPO 
BIPARTIDO, BICOLOR 
MEDINDO 1,20M DE DIÂMETRO, 
SEXTAVADA PARA USO 
COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL, 
COM CADA ARESTA MEDINDO 
60CM, TAMPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
INJETADO, LISO, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA 
SEM EMENDAS, BASE DA MESA 
FORMADA POR UM TUBO 
ÚNICO, MEDINDO 20MM X 
20MM POSICIONADO SOB O 
TAMPO, FABRICADA PELO 
PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
RESULTANDO EM UM ÚNICO 

30 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

491D8CC81253E236F6C69F000F6285EB
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO 
TUDO, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL 
CONFECCIONADA EM TUBO 
20MM X 20MM, 6 COLUNAS 
COM TUBO DE 1.1/2“ 
POLEGADAS PARA OS PÉS, 
COM PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO INJETADO, 
ALTURA TAMPO/CHÃO 590MM, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO 
E NO TAMPO DA MESA. 
CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA 
PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 340MM, 
ALTURA ASSENTO/CHÃO 
349MM APROXIMADAMENTE, 
FIXADO POR PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 330MM COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA 
REFORÇADA COM 02 COLUNAS 
LATERAIS E PÉS EM MATERIAL 
PLÁSTICO EVITANDO 
CORROSÃO E 
DESGASTE.ESTRUTURA 
METÁLICA FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS 
DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA 
MIG.ESTRUTURA FORMADA 
POR DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 
30MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COBERTO PELO 
ENCOSTO. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA. 

2 97464 CONJUNTO HEXAGONAL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA - 

30 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

491D8CC81253E236F6C69F000F6285EB
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPOSTO DE MESA E 6 
CADEIRAS – TAMANHO MÉDIO. 
MESA COM TAMPO BIPARTIDO, 
BICOLOR MEDINDO 1,20M DE 
DIÂMETRO, SEXTAVADA PARA 
USO COLETIVO E NÃO 
INDIVIDUAL,, COM CADA 
ARESTA MEDINDO 60CM, 
TAMPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
INJETADO, LISO, DOTADA DE 
NERVURAS, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA, 
BASE DA MESA FORMADA POR 
UM TUBO ÚNICO, MEDINDO 
20MM X 20MM POSICIONADO 
SOB O TAMPO, FABRICADA 
PELO PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
RESULTANDO EM UM ÚNICO 
PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO 
TUDO, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL 
CONFECCIONADA EM TUBO 
20MM X 20MM, 6 COLUNAS 
COM TUBO DE 1.1/2“ 
POLEGADAS PARA OS PÉS, 
COM PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO INJETADO, 
ALTURA TAMPO/CHÃO 640MM, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO 
E NO TAMPO DA MESA. 
CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA 
PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 370MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 
465MM, FIXADO POR 
PARAFUSO, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 384MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 
364MM, SEM ORIFÍCIOS E COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR PARAFUSO. 
ESTRUTURA FORMADA POR 
DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM FAZENDO A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO COM OS PÉS. BASE 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

491D8CC81253E236F6C69F000F6285EB
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
DUAS BARRAS HORIZONTAIS 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE 
REFORÇO EM TUDO OBLONGO 
MEDINDO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
02 COLUNAS LATERAIS E PÉS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA 

3 97465 CONJUNTO HEXAGONAL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA - 
COMPOSTO DE MESA E 6 
CADEIRAS - TAMANHO 
ADULTO. MESA COM TAMPO 
BIPARTIDO, BICOLOR 
MEDINDO 1,20M DE DIÂMETRO, 
SEXTAVADA PARA USO 
COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL, 
COM CADA ARESTA MEDINDO 
60CM, TAMPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
INJETADO, LISO, DOTADA DE 
NERVURAS, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA, 
BASE DA MESA FORMADA POR 
UM TUBO ÚNICO, MEDINDO 
20MM X 20MM POSICIONADO 
SOB O TAMPO, FABRICADA 
PELO PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
RESULTANDO EM UM ÚNICO 
PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO 
TUDO, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL 
CONFECCIONADA EM TUBO 
20MM X 20MM, 6 COLUNAS 
COM TUBO DE 1.1/2“ 
POLEGADAS PARA OS PÉS, 
COM PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO INJETADO, 
ALTURA TAMPO/CHÃO 760MM, 
MARCA DO FABRICANTE 

30 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

491D8CC81253E236F6C69F000F6285EB
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO 
E NO TAMPO DA MESA. 
CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 400MM X 460MM (+/-
5%), ALTURA ASSENTO/CHÃO 
460MM APROXIMADAMENTE 
SEM ORIFÍCIOS FIXADOS POR 
MEIO DE PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 400MM X 360MM (+/-
5%), COM PUXADOR E MARCA 
DO FABRICANTE EM ALTO 
RELEVO FIXADOS POR MEIO 
DE REBITES. BASE DO 
ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO 
ENCOSTO EM TUBO OBLONGO 
16MM X 30MM, COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA 
HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
02 COLUNAS LATERAIS E PÉS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA 

4 97466 CONJUNTO TRAPÉZIO EM 
RESINA PLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO - CONJUNTO 
COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 
CADEIRAS E 1 MESA CENTRAL 
– TAMANHO INFANTIL. MESA 
EM FORMATO TRAPÉZIO, PARA 
USO COLETIVO E NÃO 
INDIVIDUAL, POSSIBILITANDO 
A FORMAÇÃO DE GRUPOS DE 
ESTUDO COM 6 MESAS; 06 
CADEIRAS E UMA MESA 
CENTRAL. MESA EM FORMATO 
TRAPÉZIO, TAMPO DA MESA 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
MEDINDO 660MM X 240MM X 
440MM COM 390MM DE 
PROFUNDIDADE DOTADO DE 
NERVURAS TRANSVERSAIS E 

150 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO À TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR. ESTRUTURA 
DO TAMPO DA MESA 
FORMADO POR 02 TUBOS EM 
AÇO INDUSTRIAL 
RETANGULARES MEDINDO 
30MM X 20MM E UM TUBO 
OBLONGO MEDINDO 30MM X 
16MM. UMA BARRA EM TUBO 
OBLONGO MEDINDO 30MM X 
16MM FIXADA NA PARTE 
FRONTAL ENTRE UMA DAS 
COLUNAS LATERAIS. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
PÉS E 02 COLUNAS LATERAIS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM ALTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 340MM, 
ALTURA ASSENTO/CHÃO 
349MM APROXIMADAMENTE, 
FIXADO POR PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 334MM COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR PARAFUSOS. 
SAPATAS CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO AS 
EXTREMIDADES, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA 
FERRUGEM, MEDINDO 162MM 
X 53MM E 100MM X 52MM COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 2,00MM, 
INJETADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRESA À ESTRUTURA POR DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA 
METÁLICA FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS 
DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. 
ESTRUTURA FORMADA POR 
DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 
30MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COBERTO PELO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

491D8CC81253E236F6C69F000F6285EB
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ENCOSTO. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. BASE DOS 
PÉS EM TUBO OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM EM 
FORMA DE ARCO COM RAIO 
MEDINDO NO MÁXIMO 
800,0MMCOR DA ESTRUTURA: 
BRANCA.MESA CENTRAL 
SEXTAVADA, TAMPO INJETADO 
EM POLIPROPILENO E FIXADO 
A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 03 
PARAFUSOS INVISÍVEIS, CADA 
LADO MEDINDO 235MM 
(MEDIDA INTERNA). TAMPA 
INJETADA EM RESINA 
PLÁSTICA NA COR BEGE, COM 
SETE CAVIDADES PERMITINDO 
A DIVISÃO DOS MATERIAIS, 
SENDO 06 CAVIDADES CADA 
UM COM PORTA COPOS AO 
LADO, COM 4MM DE 
ESPESSURA. ESTRUTURA 
COMPOSTA POR 03 TUBOS DE 
AÇO INDUSTRIAL 7/8, 
FORMANDO DOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA, INTERLIGADOS 
POR SOLDA MIG E PINTADOS 
ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI 
PÓ. 

5 97467 CONJUNTO MERENDA 
COMPOSTO POR 04 LUGARES. 
MESA COM TAMPO 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO DE 30 MM 
COM BORDAS EM PVC EM 
TODO SEU PERÍMETRO, 
FIXADA A ESTRUTURA 
ATRAVÉS PARAFUSOS AUTO-
ATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS. MEDINDO 199 X 
86,5 X 28 CM, COM 04 
CAVIDADES DE 28,5 X 23 CM 
COMPOSTO POR ASSENTOS 
EMBUTIDOS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA INJETADA 
COM ÁREA ÚTIL DE 29 X 23 CM. 
LADO POSTERIOR DA MESA 
EM FORMA DE ARCO COM 2365 
CM DE ÁREA, PERMITINDO O 
FÁCIL ACESSO DO USUÁRIO 
EM TODOS OS PONTOS DA 

20 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MESA. ALTURA TAMPO/CHÃO 
760 MM. ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DO TAMPO 
FORMADA POR TUBOS 
RETANGULARES 20 X 30 MM 
MOLDADO CONFORME A 
CURVATURA DO TAMPO, 
TUBOS 50 X 30 MM NAS 
EXTREMIDADES E NA PARTE 
INTERNA DO MESMO, 4 
COLUNAS SENDO 2 EM CADA 
LATERAL, EM TUBOS DE AÇO 
INDUSTRIAL RETANGULAR 80 X 
40 MM FAZENDO A 
INTERLIGAÇÃO DA 
ESTRUTURA DO TAMPO AOS 
PÉS, 1 BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO ENTRE AS 
COLUNAS LATERAIS EM TUBO 
RETANGULAR MEDINDO 50 X 
30MM . PÉS DUPLOS EM 
FORMATO DE SKI 
CONFECCIONADOS EM TUBO 
50 X 25 MM. SAPATAS 
DIANTEIRAS MEDINDO 50 X 
50MM E TRASEIRA MEDINDO 50 
X 150MM, ANTIDERRAPANTES 
E TAMBÉM COM A FUNÇÃO DE 
PROTEÇÃO DA PINTURA. TODA 
A ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
INTERLIGADOS POR SOLDA 
MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO 
SISTEMA EPÓXI PÓ.COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA.: 
CADEIRA FIXA COM ASSENTO 
E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. ASSENTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 460MM (+/-5%), ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO 
DE PARAFUSOS. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 360MM (+/-5%), COM 
PUXADOR E MARCA DO 
FABRICANTE EM ALTO RELEVO 
FIXADOS POR MEIO DE 
REBITES. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO 16MM X 
30MM, COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA 
HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
02 COLUNAS LATERAIS E PÉS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. 

6 97468 CONJUNTO REFEITÓRIO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, 
MESA E 8 CADEIRAS TAMANHO 
INFANTIL. MESA COM TAMPO 
BIPARTIDO CONFECCIONADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
DE ALTO IMPACTO INJETADO, 
MEDINDO 
1600MMX800MMX590MM, 
DOTADO DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, 
BORDAS MEDINDO 30MM DE 
LARGURA , FIXADO A 
ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS, BASE DO TAMPO 
DA MESA FORMADA POR 01 
TUBO QUADRADO MEDINDO 
25MM X 25MM POSICIONADO 
SOB O TAMPO, FABRICADA 
PELO PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
COBRINDO TODO O 
PERÍMETRO DA MESA 
RESULTANDO EM UM ÚNICO 
PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO 
TUBO, 02 COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TEMPO 
AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 77MM X 40MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM. 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO 
E NO TAMPO DA MESA. BASE 
DOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM EM 
FORMA DE ARCO COM RAIO 
MEDINDO NO MÁXIMO 
800,0MM. UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO EM TUBO 
RETANGULAR MEDINDO 50MM 
X 30MM FIXADAS ENTRE AS 
COLUNAS. SAPATAS 
CALANDRADAS 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 156MM X 
55MM X 52MM COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 1,00MM, 
FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE REBITES. CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 340MM, 
ALTURA ASSENTO/CHÃO 
349MM APROXIMADAMENTE, 
FIXADO POR PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 330MM COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA 
REFORÇADA COM 02 COLUNAS 
LATERAIS E PÉS EM MATERIAL 
PLÁSTICO EVITANDO 
CORROSÃO E 
DESGASTE.ESTRUTURA 
METÁLICA FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS 
DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA 
MIG.ESTRUTURA FORMADA 
POR DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 
30MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COBERTO PELO 
ENCOSTO. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

7 97469 CONJUNTO REFEITÓRIO 
INFANTIL - MESA COM 10 
CADEIRAS. MESA COM TAMPO 
ÚNICO SEM EMENDAS 
MEDINDO 1897MM DE 
COMPRIMENTO POR 948MM DE 
LARGURA, COM ESPESSURA 
DE 8MM E BORDA SEM 
EMENDAS MEDINDO 50MM, 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO ABS VIRGEM, ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS. 
LOGOMARCA DO FABRICANTE 
INJETADA NA SUPERFÍCIE DO 
TAMPO. TAMPO FIXADO A 
ESTRUTURA POR MEIOS DE 
PARAFUSOS. ALTURA DO 
TAMPO AO CHÃO DE 590MM. 
BASE DO TAMPO DA MESA 
FORMADA POR DOIS TUBOS 
QUADRADOS MEDINDO 
25X25MM POSICIONADO SOB O 
TAMPO, FABRICADA PELO 
PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
COBRINDO TODO O 
PERÍMETRO DA MESA E 
RESULTANDO EM DOIS 
PONTOS DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES E UMA BARRA 
DE SUSTENTAÇÃO 
HORIZONTAL 
CONFECCIONADA EM TUBO 
25X25MM, 4 COLUNAS COM 
TUBO DE 2“ POLEGADAS PARA 
OS PÉS, COM PONTEIRAS EM 
RESINA PLÁSTICA PP 
(POLIPROPILENO) 
INJETADA.CADEIRA CADEIRA 
MODELO EMPILHÁVEL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA PP 
(POLIPROPILENO). O ENCOSTO 
POSSUI APROXIMADAMENTE 
340MM DE LARGURA POR 
280MM DE EXTENSÃO 
VERTICAL E O ASSENTO 
POSSUI APROXIMADAMENTE 
340MM DE LARGURA POR 
340MM DE PROFUNDIDADE, 
AMBOS COMPONENTES 
MONTADOS EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO CARBONO, 
PRODUZIDA EM TUBOS DO 
TIPO 7/8” QUE FORMAM 
ASSENTO, ENCOSTO E 
PERNAS FRONTAIS. PÉS 
TRASEIROS E BRAÇOS EM 
TUBO ÚNICO COM DIÂMETRO 
DE 22,22MM E BARRA DE 
LIGAÇÃO EM TUBO 7/8” 
CONJUGANDO OS PÉS 
TRASEIROS. REFORÇO DO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSENTO EM TUBO 5/8”. TODA 
ESTRUTURA METÁLICA 
PINTADA 
ELETROSTATICAMENTE NA 
COR CINZA. PONTEIRAS DE 
RESINA PLÁSTICA EM PP 
(POLIPROPILENO). CADEIRA 
COM 350MM DE ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO. 

8 97470 CONJUNTO BI-TRAPÉZIO 
TAMANHO MÉDIO. MESA COM 
TAMPO DE SUPERFÍCIE LISA E 
NÃO TEXTURIZADA EM 
FORMATO DE BI-TRAPÉZIO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
MEDINDO 660MM X 440MM X 
435MM, POSSIBILITANDO A 
FORMAÇÃO DE CÍRCULOS 
COM 6 OU 22 MESAS, PORTA 
LÁPIS, FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 04 PARAFUSOS 
INVISÍVEIS, INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, 
ALTURA TAMPO AO CHÃO 
640MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO E NO TAMPO DA 
MESA. SOB TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, FECHADO NAS 
PARTES TRASEIRA E LATERAIS 
COM ORIFÍCIOS PARA 
VENTILAÇÃO, MEDINDO 620MM 
X 85,0MM, COM 330MM DE 
PROFUNDIDADE. BASE DO 
TAMPO FORMADA POR 01 
TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM E 02 TUBOS 
RETANGULARES MEDINDO 
20MM X 30MM, 02 COLUNAS 
VERTICAIS LATERAIS UNINDO 
O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS 
OBLONGO MEDINDO 77MM X 
40MM. BASE DOS PÉS EM 
TUBO OBLONGO MEDINDO 
20MM X 48MM EM FORMA DE 
ARCO COM RAIO MEDINDO NO 
MÁXIMO 800,0MM. UMA BARRA 
DE SUSTENTAÇÃO DO SOB 
TAMPO EM TUDO OBLONGO 
DE 16MM X 30MM FIXADAS 
ENTRE AS COLUNAS. 
SUPORTE PARA MOCHILA 
ESCAMOTEAVEL 
POSSIBILITANDO FICAR 
INVISÍVEL QUANDO NÃO 
ESTIVER SENDO UTILIZADO 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO. SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO AS 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTREMIDADES DOS TUBOS 
QUE COMPÕEM OS PÉS, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162MM X 
53MM E 100MM X 53MM, COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 2,00MM, 
FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE PARAFUSOS. 
CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA 
PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 370MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 
465MM, FIXADO POR 
PARAFUSO, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 384MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 
364MM, SEM ORIFÍCIOS E COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR PARAFUSO. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
UMA BARRA HORIZONTAL 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA PÉS 
E 02 COLUNAS LATERAIS EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. 

9 97471 CONJUNTO BI-TRAPÉZIO - 
TAMANHO INFANTIL. MESA 
COM TAMPO DE SUPERFÍCIE 
LISA E NÃO TEXTURIZADA EM 
FORMATO DE BI-TRAPÉZIO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MEDINDO 660MM X 440MM X 
435MM, POSSIBILITANDO A 
FORMAÇÃO DE CÍRCULOS 
COM 6 OU 22 MESAS, PORTA 
LÁPIS, FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 04 PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES 
INVISÍVEIS, INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, 
ALTURA TAMPO AO CHÃO 
590MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO E NO TAMPO DA 
MESA. SOB TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, FECHADO NAS 
PARTES TRASEIRA E LATERAIS 
COM ORIFÍCIOS PARA 
VENTILAÇÃO, MEDINDO 620MM 
X 85,0MM, COM 330MM DE 
PROFUNDIDADE. BASE DO 
TAMPO FORMADA POR 01 
TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM 
E 02 TUBOS RETANGULARES 
MEDINDO 20MM X 30MM, 02 
COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 77MM X 40MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM. 
BASE DOS PÉS EM TUBOS 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM EM FORMA DE ARCO 
COM RAIO MEDINDO NO 
MÁXIMO 800,0MM. UMA BARRA 
DE SUSTENTAÇÃO DO SOB 
TAMPO EM TUDO OBLONGO 
DE 16MM X 30MM COM 1,5MM 
DE ESPESSURA FIXADAS 
ENTRE AS COLUNAS. 
SUPORTE PARA MOCHILA 
ESCAMOTEAVEL 
POSSIBILITANDO FICAR 
INVISÍVEL QUANDO NÃO 
ESTIVER SENDO UTILIZADO 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO.SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 156MM X 
55MM X 52MM E 95MM X 47MM 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

X 52MM COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 1,00MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO 
TAMPO.CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 370MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 
465MM, FIXADO POR 
PARAFUSO, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 349MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 
364MM, SEM ORIFÍCIOS E COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR PARAFUSO. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
UMA BARRA HORIZONTAL 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA PÉS 
E 02 COLUNAS LATERAIS EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. 

10 97472 CONJUNTO BI-TRAPÉZIO 
ADULTO. MESA COM TAMPO 
DE SUPERFÍCIE LISA E NÃO 
TEXTURIZADA EM FORMATO 
DE BI-TRAPÉZIO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
(DOTADO DE NERVURAS 
TRANSVERSAIS E 
LONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO À TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR) COM 
ENCAIXES LATERAIS EM ABS 
PARA FIXAÇÃO DOS TAMPOS 
EM GRUPO DE ESTUDOS, E 
PORTA COPOS, MEDINDO 
660MM X 440MM X 435MM, 
POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO 
DE CÍRCULOS COM 6 OU 22 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MESAS, PORTA LÁPIS, 
FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 04 PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES 
INVISÍVEIS, INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, 
ALTURA TAMPO AO CHÃO 
760MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO E NO TAMPO DA 
MESA. SOB TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, FECHADO NAS 
PARTES VENTILAÇÃO, 
MEDINDO 620MM X 85,0MM, 
COM 330MM TRASEIRA E 
LATERAIS COM ORIFÍCIOS 
PARA DE PROFUNDIDADE. 
BASE DO TAMPO FORMADA 
POR 01 TUBO OBLONGO 
MEDINDO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM 
E 02 TUBOS RETANGULARES 
MEDINDO 20MM X 30MM, 02 
COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 77MM X 40MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM. 
BASE DOS PÉS EM TUBO 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM EM FORMA DE ARCO 
COM RAIO MEDINDO NO 
MÁXIMO 800,0MM. UMA BARRA 
DE SUSTENTAÇÃO DO SOB 
TAMPO EM TUDO OBLONGO 
DE 16MM X 30MM COM 1,5MM 
DE ESPESSURA FIXADAS 
ENTRE AS COLUNAS. 
SUPORTE PARA MOCHILA 
ESCAMOTEAVEL 
POSSIBILITANDO FICAR 
INVISÍVEL QUANDO NÃO 
ESTIVER SENDO UTILIZADO 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO.SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162MM X 
55MM X 52MM E 100MM X 55MM 
X 52MM COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 1,00MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE REBITES. CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. ASSENTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 460MM (+/-5%), ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO 
DE PARAFUSOS. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 360MM (+/-5%), COM 
PUXADOR E MARCA DO 
FABRICANTE EM ALTO RELEVO 
FIXADOS POR MEIO DE 
REBITES. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO 16MM X 
30MM, COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA 
HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA PÉS 
E 02 COLUNAS LATERAIS EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. 

11 97473 ESTANTE EM AÇO COM 3 
PRATELEIRAS 16 LTS (GUARDA 
TUDO). COMPOSTO POR 3 
PRATELEIRAS, SENDO AS 
PRATELEIRAS EM PERFIL DE 
AÇO TREFILADO 1/4” NA COR 
BRANCA, COM INCLINAÇÃO DE 
17º APROXIMADAMENTE. 
ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO 7/8” NA COR 
BRANCA, COM RODÍZIOS PARA 
FACILITAR O SEU 
DESLOCAMENTO NAS SALAS, 
MEDINDO 71 CM DE 
COMPRIMENTO X 50 CM DE 
LARGURA X 1,00 CM DE 
ALTURA. COMPOSTA POR 9 
CAIXAS TIPO GAVETA, 
INJETADA EM POLIPROPILENO, 
COLORIDAS. AS CAIXAS SÃO 
ARREDONDADAS NAS BORDAS 
PARA EVITAR PONTAS 
CORTANTES, EMPILHÁVEIS. 
CAPACIDADE DAS CAIXAS: 16 
LITROS. DIMENSÕES DAS 
CAIXAS: 520 MM DE 
COMPRIMENTO X 170 MM DE 
LARGURA X 170 MM DE 

100 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ALTURA. 

12 97474 CONJUNTO MESA E CADEIRA 
PARA PROFESSOR. TAMPO DA 
MESA INJETADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS, LISO, 
MEDINDO 1180MM X 600MM X 
600MM,EM FORMATO 
TRAPEZOIDAL, FIXADO A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 08 
PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS, BORDA MEDINDO 
30MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 
760MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO E NO TAMPO DA 
MESA. SOB TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICO, FECHADO 
NAS PARTES TRASEIRA E 
LATERAIS COM ORIFÍCIOS 
PARA VENTILAÇÃO, MEDINDO 
450MM X 85MM, COM 330MM 
DE PROFUNDIDADE, FIXADO A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 2 
BARRAS CHATAS DE AÇO 
MEDINDO 3/8 X 1/8 E 4 
PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS.PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO 20 MM, 
REVESTIDOS EM FÓRMICA 
(DIVERSAS CORES) COM 
ACABAMENTO EM PVC, FIXADO 
A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 4 
PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES.BASE 
DO TAMPO FORMADO POR 4 
TUBOS RETANGULARES 
MEDINDO 20 X 30MM, 02 
COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS 
OBLONGOS MEDINDO 77MM X 
40MM COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,5MM. BASE DOS 
PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM EM 
FORMA DE ARCO. SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 156MM X 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

55MM X 52MM E 95MM X 47MM 
X 52MM COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 1,00MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE REBITES. CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. ASSENTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 460MM (+/-5%), ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO 
DE PARAFUSOS. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 360MM (+/-5%), COM 
PUXADOR E MARCA DO 
FABRICANTE EM ALTO RELEVO 
FIXADOS POR MEIO DE 
REBITES. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO 16MM X 
30MM, COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA 
HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
02 COLUNAS LATERAIS E PÉS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. 

13 97475 CONJUNTO COMPUTADOR 
ADULTO C/ REBAIXO. MESA 
CONFECCIONADA EM 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO COM 17MM 
DE ESPESSURA, MEDINDO 
1100MM X 600MM X 760MM, 
CANTOS ARREDONDADOS, 
REVESTIMENTO EM FÓRMICA, 
BORDAS EM PVC. REBAIXO 
FIXO PARA TECLADO 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO COM 20MM 
DE ESPESSURA MEDINDO 
1100MM X 200MM. BASE DO 

50 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

491D8CC81253E236F6C69F000F6285EB



segunda-feira, 15 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01751 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 36 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TAMPO FORMADA POR 2 
TUBOS RETANGULARES 20MM 
X 30MM E DOIS TUBOS 
OBLONGULARES 16MM X 
30MM, 02 TUBOS QUADRADOS 
MEDINDO 20MM X 20MM 
FAZENDO A INTERLIGAÇÃO DO 
TAMPO AO REBAIXO PARA 
TECLADO, 01 COLUNA 
VERTICAL EM CADA LATERAL 
UNINDO O TEMPO AOS PÉS EM 
TUBOS OBLONGO MEDINDO 
77MM X 40MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM. 
BASE DOS PÉS EM TUBOS 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM EM FORMA DE ARCO 
COM RAIO MEDINDO NO 
MÁXIMO 800,0MM. UMA BARRA 
VERTICAL EM TUBO OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM 
INTERLIGANDO AS COLUNAS 
LATERAIS VERTICAIS.SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 156MM X 
55MM X 52MM E 95MM X 47MM 
X 52MM COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 1,00MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE REBITES. CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 400MM X 460MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 
465MM, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS, FIXADO POR 
PARAFUSO. ENCOSTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 
364MM, SEM ORIFÍCIOS E COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR REBITE. 
ESTRUTURA FORMADA POR 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM FAZENDO A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO COM OS PÉS. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
UMA BARRA HORIZONTAL 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE 
REFORÇO EM TUDO OBLONGO 
MEDINDO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO AS 
EXTREMIDADES, COBRINDO A 
SOLDA E TODA A EXTENSÃO 
SUPERIOR DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA 
FERRUGEM, ACOMPANHAM O 
FORMATO DOS PÉS EM ARCO, 
MEDINDO 455MM X 55MM X 
73MM, INJETADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRESA À ESTRUTURA POR DE 
REBITES DE ALUMÍNIO. 
ESTRUTURA FORMADA POR 
DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM FAZENDO A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO COM OS PÉS. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
UMA BARRA HORIZONTAL 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. BASE 
DOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM EM 
FORMA DE ARCO COM RAIO 
MEDINDO NO MÁXIMO 
800,0MM. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA É FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS 
DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATRAVÉS DO SISTEMA 
MIG.COR DA ESTRUTURA: 
BRANCA. 

14 97476 CADEIRA ACADÊMICA. 
CADEIRA ESCOLAR COM 
PRANCHETA LATERAL PARA 
DESTRO OU CANHOTO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, 
CAPAZ DE COMPORTAR UMA 
FOLHA DE PAPEL A4 NA 
HORIZONTAL / VERTICAL 
SENDO ACOPLADA À CADEIRA 
E FIXADA ATRAVÉS DE 05 
PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES INVISÍVEIS, 
DOTADA DE PORTA LÁPIS NA 
POSIÇÃO VERTICAL COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAR 
05 LÁPIS OU CANETAS. 
PRANCHETA MEDINDO: 56CM X 
33,5CM (+/- 5%). PORTA LIVROS 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, POLIPROPILENO, 
FECHADO NAS PARTES 
TRASEIRA E LATERAIS 
COBRINDO PARTE DA 
ESTRUTURA QUE INTERLIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
20 LITROS. ASSENTO E 
ENCOSTO, CONFECCIONADOS 
EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO.ASSENTO 
MEDINDO 400MM X 460MM (+/-
5%), SEM ORIFÍCIOS FIXADOS 
POR MEIOS DE 
PARAFUSOS.ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 
460MM.ENCOSTO MEDINDO 
400MM X 315MM (+/-5%), SEM 
ORIFÍCIOS E COM PUXADOR 
PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
COM MARCA INJETADA EM 
AUTO-RELEVO, FIXADO POR 
PARAFUSO.TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL MEDINDO 16MM X 
30MM, ENCAIXANDO A BASE 
DO ASSENTO AO ENCOSTO, 
COLOCADO POR DENTRO DAS 
BASES LATERAIS DO 
ENCOSTO, NÃO FICANDO O 
TUBO EXPOSTO.ESTRUTURA 
REFORÇADA EM PEÇA ÚNICA 
COM PÉS E 02 COLUNAS 
LATERAIS EM MATERIAL 
PLÁSTICO, EVITANDO 
CORROSÃO E DESGASTE, 
SENDO CADA COLUNA É 
FORMADA POR DUAS BASES 
PARALELAS COM ESPESSURA 
8,5MM E UMA PERPENDICULAR 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COM ESPESSURA DE 11MM, 
COM ALOJAMENTO PARA 
PASSAGEM DO TUBO DE 
INTERLIGAÇÃO COM O 
ASSENTO COM 125MM DE 
PROFUNDIDADE E ESPESSURA 
DE 3 MM. FIXAÇÃO DAS 
COLUNAS AO TUBO DE FORMA 
ÚNICA E INVISÍVEL ATRAVÉS 
DE PINO METÁLICO 
ROSCADO.PÉS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM E 
CONTENDO NO MÍNIMO 2 
ALETAS NA BASE MENOR E 3 
ALETAS NA BASE MAIOR COM 
ESPESSURA 2,5MM PARA 
REFORÇO. EM SUAS 
EXTREMIDADES CONTENDO 
PONTEIRAS PARA PROTEÇÃO, 
MEDINDO 160MM X 45MM E 
75MM X 45MM. MEDIDA DO PÉ 
480MM X 40MM A 45MM NAS 
EXTREMIDADESEM ATENÇÃO 
AO PÚBLICO P.O. (PESSOAS 
OBESAS), ESTE ITEM PODERÁ 
ATÉ 5% DO SEU 
QUANTITATIVO AJUSTADO ÀS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 750MM X 
500MM PARA O ASSENTO E 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 750MM X 
350MM PARA O ESPALDAR, 
SEM COMPROMETER O 
DESIGN. 

15 97477 PISOS PLÁSTICOS EM RESINA 
PLÁSTICA. PLACAS 30X30, 
ACOPLADOS, 
CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM EVA, 
COM ADITIVOS ESPECIAIS 
CONTRA AÇÕES DE RAIOS UV 
E CONDIÇÕES CLIMÁTICAS, 
PLACAS QUADRADAS DE 
300,OMM X 300,OMM COM 
ESPESSURA DE 6MM E 
ALTURA TOTAL DE L5MM, 
ENCAIXÁVEIS ATRAVÉS DE 
ENCAIXES MACHO FÊMEA, 
FÁCIL MONTAGEM, ANTI 
DERRAPANTES, ANTI-
DERRAPANTES, AUTO 
DRENANTE, COM RANHURAS 
DE 3,5MM QUE POSSIBILITA A 
DRENAGEM TOTAL DE ÁGUA, 
DEVERÁ POSSUIR 
RESISTÊNCIA DE ATÉ 300KG 
POR M2 . NAS CORES 
(VERMELHO, LARANJA, 
AMARELO, AZUL, VERDE E 
CINZA). GARANTIA MÍNIMA DE 4 
ANOS. 

300 M2   

VALOR GLOBAL (R$): 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL RIBEIRO, NO 205, 

BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA. 
5. PRAZO DE ENTREGA 

20 (VINTE) DIAS 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 (DOZE) MESES 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR CATÁLOGO PARA ANÁLISE DOS ITENS. 

ALÉM DISSO DEVERÁ APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA OS DOCUMENTOS ABAIXO SOLICITADOS: 

PARA OS ITENS 1,2,3,4,6,7,8,9,10,12,13: 

APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA: 

LAUDO DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA 
CONFORME NORMA NBR. 8094/1983 DE NO MÍNIMO 1.400 HORAS. 

LAUDO DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA, 
CONFORME NORMA NBR.8095/15 DE NO MÍNIMO 1.400 HORAS. 

LAUDO TÉCNICO DE DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA A FLEXÃO EM PLÁSTICO ASTMD790 
REFERENTE AOS ASSENTOS E ENCOSTOS. 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO QUANDO A ATIVIDADE ANTI-VIRAL DE ACORDO COM A ISO 
21702:2019 EM PRODUTOS POROSOS E NÃO POROSOS (POLIPROPILENO), PARA A FAMÍLIA DO SARS-
COV-2 (CORONA-VÍRUS) COM LOGARITMOS MAIOR OU IGUAL A 2. 

  

PARA O ITEM  5: 

APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA: 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO QUANTO A ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA NBR 8095/15, EMITIDO 
POR LABORATÓRIO, NO MÍNIMO 1400 HORAS, COM ENSAIO FEITO A PARTIR DE TUBO DE AÇO RETO 
COM SOLDA, TUBO ESTE QUE DEVE FAZER PARTE DO MOBILIÁRIO A SER COMERCIALIZADO. 

RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO DO TEOR DE CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ DAS 
ESTRUTURAS METÁLICAS DOS MÓVEIS, CONFORME LEI FEDERAL Nº 11.762/08 QUE FIXA O LIMITE 
MÁXIMO DE CHUMBO PERMITIDO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS IMOBILIÁRIAS E DE USO INFANTIL E 
ESCOLAR, VERNIZES E MATERIAIS SIMILARES. 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO TÉCNICO PARA CONFIRMAÇÃO DA VERACIDADE DA RESINA ABS 
(BUTADIENO-ESTIRENO-ACRILONITRILA), COM ENSAIO ATESTANDO A RESISTÊNCIA AO IMPACTO IZOD 
DE 250 J/M; - CERTIFICADO DE REGULARIDADE JUNTO AO IBAMA CTF. 

CERTIDÃO NEGATIVA JUNTO AO IBAMA. 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO QUANDO A ATIVIDADE ANTI-VIRAL DE ACORDO COM A ISO 
21702:2019 EM PRODUTOS POROSOS E NÃO POROSOS (POLIPROPILENO), PARA A FAMÍLIA DO SARS-
COV-2 (CORONA-VÍRUS) COM LOGARITMOS MAIOR OU IGUAL A 2. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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PARA O ITEM 11: 

APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA: 

RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO DO TEOR DE CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ 

DAS ESTRUTURAS METÁLICAS DOS MÓVEIS, CONFORME LEI FEDERAL Nº 11.762/08 QUE 

FIXA O LIMITE MÁXIMO DE CHUMBO PERMITIDO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS IMOBILIÁRIAS 

E DE USO INFANTIL E ESCOLAR, VERNIZES E MATERIAIS SIMILARES. 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO QUANDO A ATIVIDADE ANTI-VIRAL DE ACORDO COM A 

ISO 21702:2019 EM PRODUTOS POROSOS E NÃO POROSOS (PROLIPOPILENO), PARA A 

FAMÍLIA DO SARS-COV-2 (CORONA-VÍRUS) COM LOGARITMOS MAIOR OU IGUAL A 2. 

  

PARA O ITEM 14: 

APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA: 

CERTIFICADO DE ACORDO COM A NORMA NBR 16671/2018 

APRESENTAR LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO QUANDO A ATIVIDADE ANTI-VIRAL DE ACORDO 
COM AISO 21702:2019 EM PRODUTOS POROSOS E NÃO POROSOS (PROLIPOPILENO), PARA A FAMÍLIA 
DO SARS-COV-2 (CORONA-VÍRUS) COM LOGARITMOS MAIOR OU IGUAL A 2. 

  

PARA O ITEM 15: 

APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA: 

LAUDO TÉCNICO DE FLAMABILIDADE DE ACORDO COM A NORMA ASTM-D635 DE NO MÍNIMO 17 
SEGUNDOS. 

  

8. ESTIMATIVA DE VALOR 

VALOR ESTIMADO EM R$ 5.532.046,60 (CINCO MILHÕES QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL QUARENTA 
E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

9. FISCAL DO CONTRATO 

LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 174/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL E JUVENIL, PARA AS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, 

VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA, a qual detalhamos, na 
seguinte planilha:  

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 97463 CONJUNTO HEXAGONAL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA - 
COMPOSTO DE MESA E 6 
CADEIRAS – TAMANHO 
INFANTIL. MESA COM TAMPO 
BIPARTIDO, BICOLOR 
MEDINDO 1,20M DE DIÂMETRO, 
SEXTAVADA PARA USO 
COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL, 
COM CADA ARESTA MEDINDO 
60CM, TAMPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
INJETADO, LISO, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA 
SEM EMENDAS, BASE DA MESA 
FORMADA POR UM TUBO 
ÚNICO, MEDINDO 20MM X 
20MM POSICIONADO SOB O 
TAMPO, FABRICADA PELO 
PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
RESULTANDO EM UM ÚNICO 
PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO 
TUDO, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL 
CONFECCIONADA EM TUBO 
20MM X 20MM, 6 COLUNAS 
COM TUBO DE 1.1/2“ 
POLEGADAS PARA OS PÉS, 
COM PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO INJETADO, 
ALTURA TAMPO/CHÃO 590MM, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO 
E NO TAMPO DA MESA. 
CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA 
PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 340MM, 
ALTURA ASSENTO/CHÃO 

30 UN   
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349MM APROXIMADAMENTE, 
FIXADO POR PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 330MM COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA 
REFORÇADA COM 02 COLUNAS 
LATERAIS E PÉS EM MATERIAL 
PLÁSTICO EVITANDO 
CORROSÃO E 
DESGASTE.ESTRUTURA 
METÁLICA FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS 
DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA 
MIG.ESTRUTURA FORMADA 
POR DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 
30MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COBERTO PELO 
ENCOSTO. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA. 

2 97464 CONJUNTO HEXAGONAL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA - 
COMPOSTO DE MESA E 6 
CADEIRAS – TAMANHO MÉDIO. 
MESA COM TAMPO BIPARTIDO, 
BICOLOR MEDINDO 1,20M DE 
DIÂMETRO, SEXTAVADA PARA 
USO COLETIVO E NÃO 
INDIVIDUAL,, COM CADA 
ARESTA MEDINDO 60CM, 
TAMPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
INJETADO, LISO, DOTADA DE 
NERVURAS, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA, 
BASE DA MESA FORMADA POR 
UM TUBO ÚNICO, MEDINDO 
20MM X 20MM POSICIONADO 
SOB O TAMPO, FABRICADA 
PELO PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
RESULTANDO EM UM ÚNICO 
PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO 
TUDO, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL 

30 UN   
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CONFECCIONADA EM TUBO 
20MM X 20MM, 6 COLUNAS 
COM TUBO DE 1.1/2“ 
POLEGADAS PARA OS PÉS, 
COM PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO INJETADO, 
ALTURA TAMPO/CHÃO 640MM, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO 
E NO TAMPO DA MESA. 
CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA 
PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 370MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 
465MM, FIXADO POR 
PARAFUSO, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 384MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 
364MM, SEM ORIFÍCIOS E COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR PARAFUSO. 
ESTRUTURA FORMADA POR 
DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM FAZENDO A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO COM OS PÉS. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
DUAS BARRAS HORIZONTAIS 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE 
REFORÇO EM TUDO OBLONGO 
MEDINDO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
02 COLUNAS LATERAIS E PÉS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA 

3 97465 CONJUNTO HEXAGONAL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA - 
COMPOSTO DE MESA E 6 
CADEIRAS - TAMANHO 
ADULTO. MESA COM TAMPO 
BIPARTIDO, BICOLOR 
MEDINDO 1,20M DE DIÂMETRO, 
SEXTAVADA PARA USO 
COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL, 
COM CADA ARESTA MEDINDO 
60CM, TAMPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
INJETADO, LISO, DOTADA DE 
NERVURAS, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA, 
BASE DA MESA FORMADA POR 
UM TUBO ÚNICO, MEDINDO 
20MM X 20MM POSICIONADO 
SOB O TAMPO, FABRICADA 
PELO PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
RESULTANDO EM UM ÚNICO 
PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO 
TUDO, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL 
CONFECCIONADA EM TUBO 
20MM X 20MM, 6 COLUNAS 
COM TUBO DE 1.1/2“ 
POLEGADAS PARA OS PÉS, 
COM PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO INJETADO, 
ALTURA TAMPO/CHÃO 760MM, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO 
E NO TAMPO DA MESA. 
CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 400MM X 460MM (+/-
5%), ALTURA ASSENTO/CHÃO 
460MM APROXIMADAMENTE 
SEM ORIFÍCIOS FIXADOS POR 
MEIO DE PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 400MM X 360MM (+/-
5%), COM PUXADOR E MARCA 
DO FABRICANTE EM ALTO 
RELEVO FIXADOS POR MEIO 
DE REBITES. BASE DO 
ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO 
ENCOSTO EM TUBO OBLONGO 
16MM X 30MM, COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA 
HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
02 COLUNAS LATERAIS E PÉS 

30 UN   
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EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA 

4 97466 CONJUNTO TRAPÉZIO EM 
RESINA PLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO - CONJUNTO 
COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 
CADEIRAS E 1 MESA CENTRAL 
– TAMANHO INFANTIL. MESA 
EM FORMATO TRAPÉZIO, PARA 
USO COLETIVO E NÃO 
INDIVIDUAL, POSSIBILITANDO 
A FORMAÇÃO DE GRUPOS DE 
ESTUDO COM 6 MESAS; 06 
CADEIRAS E UMA MESA 
CENTRAL. MESA EM FORMATO 
TRAPÉZIO, TAMPO DA MESA 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
MEDINDO 660MM X 240MM X 
440MM COM 390MM DE 
PROFUNDIDADE DOTADO DE 
NERVURAS TRANSVERSAIS E 
LONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO À TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR. ESTRUTURA 
DO TAMPO DA MESA 
FORMADO POR 02 TUBOS EM 
AÇO INDUSTRIAL 
RETANGULARES MEDINDO 
30MM X 20MM E UM TUBO 
OBLONGO MEDINDO 30MM X 
16MM. UMA BARRA EM TUBO 
OBLONGO MEDINDO 30MM X 
16MM FIXADA NA PARTE 
FRONTAL ENTRE UMA DAS 
COLUNAS LATERAIS. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
PÉS E 02 COLUNAS LATERAIS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM ALTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 

150 UN   
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ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 340MM, 
ALTURA ASSENTO/CHÃO 
349MM APROXIMADAMENTE, 
FIXADO POR PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 334MM COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR PARAFUSOS. 
SAPATAS CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO AS 
EXTREMIDADES, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA 
FERRUGEM, MEDINDO 162MM 
X 53MM E 100MM X 52MM COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 2,00MM, 
INJETADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRESA À ESTRUTURA POR DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA 
METÁLICA FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS 
DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. 
ESTRUTURA FORMADA POR 
DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 
30MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COBERTO PELO 
ENCOSTO. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. BASE DOS 
PÉS EM TUBO OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM EM 
FORMA DE ARCO COM RAIO 
MEDINDO NO MÁXIMO 
800,0MMCOR DA ESTRUTURA: 
BRANCA.MESA CENTRAL 
SEXTAVADA, TAMPO INJETADO 
EM POLIPROPILENO E FIXADO 
A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 03 
PARAFUSOS INVISÍVEIS, CADA 
LADO MEDINDO 235MM 
(MEDIDA INTERNA). TAMPA 
INJETADA EM RESINA 
PLÁSTICA NA COR BEGE, COM 
SETE CAVIDADES PERMITINDO 
A DIVISÃO DOS MATERIAIS, 
SENDO 06 CAVIDADES CADA 
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UM COM PORTA COPOS AO 
LADO, COM 4MM DE 
ESPESSURA. ESTRUTURA 
COMPOSTA POR 03 TUBOS DE 
AÇO INDUSTRIAL 7/8, 
FORMANDO DOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA, INTERLIGADOS 
POR SOLDA MIG E PINTADOS 
ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI 
PÓ. 

5 97467 CONJUNTO MERENDA 
COMPOSTO POR 04 LUGARES. 
MESA COM TAMPO 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO DE 30 MM 
COM BORDAS EM PVC EM 
TODO SEU PERÍMETRO, 
FIXADA A ESTRUTURA 
ATRAVÉS PARAFUSOS AUTO-
ATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS. MEDINDO 199 X 
86,5 X 28 CM, COM 04 
CAVIDADES DE 28,5 X 23 CM 
COMPOSTO POR ASSENTOS 
EMBUTIDOS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA INJETADA 
COM ÁREA ÚTIL DE 29 X 23 CM. 
LADO POSTERIOR DA MESA 
EM FORMA DE ARCO COM 2365 
CM DE ÁREA, PERMITINDO O 
FÁCIL ACESSO DO USUÁRIO 
EM TODOS OS PONTOS DA 
MESA. ALTURA TAMPO/CHÃO 
760 MM. ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DO TAMPO 
FORMADA POR TUBOS 
RETANGULARES 20 X 30 MM 
MOLDADO CONFORME A 
CURVATURA DO TAMPO, 
TUBOS 50 X 30 MM NAS 
EXTREMIDADES E NA PARTE 
INTERNA DO MESMO, 4 
COLUNAS SENDO 2 EM CADA 
LATERAL, EM TUBOS DE AÇO 
INDUSTRIAL RETANGULAR 80 X 
40 MM FAZENDO A 
INTERLIGAÇÃO DA 
ESTRUTURA DO TAMPO AOS 
PÉS, 1 BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO ENTRE AS 
COLUNAS LATERAIS EM TUBO 
RETANGULAR MEDINDO 50 X 
30MM . PÉS DUPLOS EM 
FORMATO DE SKI 
CONFECCIONADOS EM TUBO 
50 X 25 MM. SAPATAS 
DIANTEIRAS MEDINDO 50 X 
50MM E TRASEIRA MEDINDO 50 

20 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

X 150MM, ANTIDERRAPANTES 
E TAMBÉM COM A FUNÇÃO DE 
PROTEÇÃO DA PINTURA. TODA 
A ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
INTERLIGADOS POR SOLDA 
MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO 
SISTEMA EPÓXI PÓ.COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA.: 
CADEIRA FIXA COM ASSENTO 
E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. ASSENTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 460MM (+/-5%), ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO 
DE PARAFUSOS. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 360MM (+/-5%), COM 
PUXADOR E MARCA DO 
FABRICANTE EM ALTO RELEVO 
FIXADOS POR MEIO DE 
REBITES. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO 16MM X 
30MM, COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA 
HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
02 COLUNAS LATERAIS E PÉS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. 

6 97468 CONJUNTO REFEITÓRIO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, 
MESA E 8 CADEIRAS TAMANHO 
INFANTIL. MESA COM TAMPO 
BIPARTIDO CONFECCIONADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
DE ALTO IMPACTO INJETADO, 
MEDINDO 
1600MMX800MMX590MM, 
DOTADO DE NERVURAS COM 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, 
BORDAS MEDINDO 30MM DE 
LARGURA , FIXADO A 
ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS, BASE DO TAMPO 
DA MESA FORMADA POR 01 
TUBO QUADRADO MEDINDO 
25MM X 25MM POSICIONADO 
SOB O TAMPO, FABRICADA 
PELO PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO, 
COBRINDO TODO O 
PERÍMETRO DA MESA 
RESULTANDO EM UM ÚNICO 
PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO 
TUBO, 02 COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TEMPO 
AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 77MM X 40MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM. 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO 
E NO TAMPO DA MESA. BASE 
DOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM EM 
FORMA DE ARCO COM RAIO 
MEDINDO NO MÁXIMO 
800,0MM. UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO EM TUBO 
RETANGULAR MEDINDO 50MM 
X 30MM FIXADAS ENTRE AS 
COLUNAS. SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 156MM X 
55MM X 52MM COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 1,00MM, 
FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE REBITES. CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MÍNIMAS 340MM X 340MM, 
ALTURA ASSENTO/CHÃO 
349MM APROXIMADAMENTE, 
FIXADO POR PARAFUSOS. 
ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 340MM X 330MM COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA 
REFORÇADA COM 02 COLUNAS 
LATERAIS E PÉS EM MATERIAL 
PLÁSTICO EVITANDO 
CORROSÃO E 
DESGASTE.ESTRUTURA 
METÁLICA FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS 
DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA 
MIG.ESTRUTURA FORMADA 
POR DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 
30MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COBERTO PELO 
ENCOSTO. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA. 

7 97469 CONJUNTO REFEITÓRIO 
INFANTIL - MESA COM 10 
CADEIRAS. MESA COM TAMPO 
ÚNICO SEM EMENDAS 
MEDINDO 1897MM DE 
COMPRIMENTO POR 948MM DE 
LARGURA, COM ESPESSURA 
DE 8MM E BORDA SEM 
EMENDAS MEDINDO 50MM, 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO ABS VIRGEM, ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS. 
LOGOMARCA DO FABRICANTE 
INJETADA NA SUPERFÍCIE DO 
TAMPO. TAMPO FIXADO A 
ESTRUTURA POR MEIOS DE 
PARAFUSOS. ALTURA DO 
TAMPO AO CHÃO DE 590MM. 
BASE DO TAMPO DA MESA 
FORMADA POR DOIS TUBOS 
QUADRADOS MEDINDO 
25X25MM POSICIONADO SOB O 
TAMPO, FABRICADA PELO 
PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

POR DOBRAMENTO, 
COBRINDO TODO O 
PERÍMETRO DA MESA E 
RESULTANDO EM DOIS 
PONTOS DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES E UMA BARRA 
DE SUSTENTAÇÃO 
HORIZONTAL 
CONFECCIONADA EM TUBO 
25X25MM, 4 COLUNAS COM 
TUBO DE 2“ POLEGADAS PARA 
OS PÉS, COM PONTEIRAS EM 
RESINA PLÁSTICA PP 
(POLIPROPILENO) 
INJETADA.CADEIRA CADEIRA 
MODELO EMPILHÁVEL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA PP 
(POLIPROPILENO). O ENCOSTO 
POSSUI APROXIMADAMENTE 
340MM DE LARGURA POR 
280MM DE EXTENSÃO 
VERTICAL E O ASSENTO 
POSSUI APROXIMADAMENTE 
340MM DE LARGURA POR 
340MM DE PROFUNDIDADE, 
AMBOS COMPONENTES 
MONTADOS EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO CARBONO, 
PRODUZIDA EM TUBOS DO 
TIPO 7/8” QUE FORMAM 
ASSENTO, ENCOSTO E 
PERNAS FRONTAIS. PÉS 
TRASEIROS E BRAÇOS EM 
TUBO ÚNICO COM DIÂMETRO 
DE 22,22MM E BARRA DE 
LIGAÇÃO EM TUBO 7/8” 
CONJUGANDO OS PÉS 
TRASEIROS. REFORÇO DO 
ASSENTO EM TUBO 5/8”. TODA 
ESTRUTURA METÁLICA 
PINTADA 
ELETROSTATICAMENTE NA 
COR CINZA. PONTEIRAS DE 
RESINA PLÁSTICA EM PP 
(POLIPROPILENO). CADEIRA 
COM 350MM DE ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO. 

8 97470 CONJUNTO BI-TRAPÉZIO 
TAMANHO MÉDIO. MESA COM 
TAMPO DE SUPERFÍCIE LISA E 
NÃO TEXTURIZADA EM 
FORMATO DE BI-TRAPÉZIO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
MEDINDO 660MM X 440MM X 
435MM, POSSIBILITANDO A 
FORMAÇÃO DE CÍRCULOS 
COM 6 OU 22 MESAS, PORTA 
LÁPIS, FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 04 PARAFUSOS 
INVISÍVEIS, INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, 
ALTURA TAMPO AO CHÃO 
640MM, MARCA DO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO E NO TAMPO DA 
MESA. SOB TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, FECHADO NAS 
PARTES TRASEIRA E LATERAIS 
COM ORIFÍCIOS PARA 
VENTILAÇÃO, MEDINDO 620MM 
X 85,0MM, COM 330MM DE 
PROFUNDIDADE. BASE DO 
TAMPO FORMADA POR 01 
TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM E 02 TUBOS 
RETANGULARES MEDINDO 
20MM X 30MM, 02 COLUNAS 
VERTICAIS LATERAIS UNINDO 
O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS 
OBLONGO MEDINDO 77MM X 
40MM. BASE DOS PÉS EM 
TUBO OBLONGO MEDINDO 
20MM X 48MM EM FORMA DE 
ARCO COM RAIO MEDINDO NO 
MÁXIMO 800,0MM. UMA BARRA 
DE SUSTENTAÇÃO DO SOB 
TAMPO EM TUDO OBLONGO 
DE 16MM X 30MM FIXADAS 
ENTRE AS COLUNAS. 
SUPORTE PARA MOCHILA 
ESCAMOTEAVEL 
POSSIBILITANDO FICAR 
INVISÍVEL QUANDO NÃO 
ESTIVER SENDO UTILIZADO 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO. SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO AS 
EXTREMIDADES DOS TUBOS 
QUE COMPÕEM OS PÉS, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162MM X 
53MM E 100MM X 53MM, COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 2,00MM, 
FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE PARAFUSOS. 
CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA 
PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MÍNIMAS 370MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 
465MM, FIXADO POR 
PARAFUSO, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 384MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 
364MM, SEM ORIFÍCIOS E COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR PARAFUSO. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
UMA BARRA HORIZONTAL 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA PÉS 
E 02 COLUNAS LATERAIS EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. 

9 97471 CONJUNTO BI-TRAPÉZIO - 
TAMANHO INFANTIL. MESA 
COM TAMPO DE SUPERFÍCIE 
LISA E NÃO TEXTURIZADA EM 
FORMATO DE BI-TRAPÉZIO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
MEDINDO 660MM X 440MM X 
435MM, POSSIBILITANDO A 
FORMAÇÃO DE CÍRCULOS 
COM 6 OU 22 MESAS, PORTA 
LÁPIS, FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 04 PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES 
INVISÍVEIS, INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, 
ALTURA TAMPO AO CHÃO 
590MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO E NO TAMPO DA 
MESA. SOB TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, FECHADO NAS 
PARTES TRASEIRA E LATERAIS 
COM ORIFÍCIOS PARA 
VENTILAÇÃO, MEDINDO 620MM 
X 85,0MM, COM 330MM DE 
PROFUNDIDADE. BASE DO 
TAMPO FORMADA POR 01 
TUBO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM 
E 02 TUBOS RETANGULARES 
MEDINDO 20MM X 30MM, 02 
COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 77MM X 40MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM. 
BASE DOS PÉS EM TUBOS 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM EM FORMA DE ARCO 
COM RAIO MEDINDO NO 
MÁXIMO 800,0MM. UMA BARRA 
DE SUSTENTAÇÃO DO SOB 
TAMPO EM TUDO OBLONGO 
DE 16MM X 30MM COM 1,5MM 
DE ESPESSURA FIXADAS 
ENTRE AS COLUNAS. 
SUPORTE PARA MOCHILA 
ESCAMOTEAVEL 
POSSIBILITANDO FICAR 
INVISÍVEL QUANDO NÃO 
ESTIVER SENDO UTILIZADO 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO.SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 156MM X 
55MM X 52MM E 95MM X 47MM 
X 52MM COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 1,00MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO 
TAMPO.CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 370MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 
465MM, FIXADO POR 
PARAFUSO, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 349MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 
364MM, SEM ORIFÍCIOS E COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR PARAFUSO. BASE 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
UMA BARRA HORIZONTAL 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA PÉS 
E 02 COLUNAS LATERAIS EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. 

10 97472 CONJUNTO BI-TRAPÉZIO 
ADULTO. MESA COM TAMPO 
DE SUPERFÍCIE LISA E NÃO 
TEXTURIZADA EM FORMATO 
DE BI-TRAPÉZIO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS 
(DOTADO DE NERVURAS 
TRANSVERSAIS E 
LONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO À TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR) COM 
ENCAIXES LATERAIS EM ABS 
PARA FIXAÇÃO DOS TAMPOS 
EM GRUPO DE ESTUDOS, E 
PORTA COPOS, MEDINDO 
660MM X 440MM X 435MM, 
POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO 
DE CÍRCULOS COM 6 OU 22 
MESAS, PORTA LÁPIS, 
FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 04 PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES 
INVISÍVEIS, INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, 
ALTURA TAMPO AO CHÃO 
760MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO E NO TAMPO DA 
MESA. SOB TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, FECHADO NAS 
PARTES VENTILAÇÃO, 
MEDINDO 620MM X 85,0MM, 
COM 330MM TRASEIRA E 
LATERAIS COM ORIFÍCIOS 
PARA DE PROFUNDIDADE. 
BASE DO TAMPO FORMADA 
POR 01 TUBO OBLONGO 
MEDINDO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM 
E 02 TUBOS RETANGULARES 
MEDINDO 20MM X 30MM, 02 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 77MM X 40MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM. 
BASE DOS PÉS EM TUBO 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM EM FORMA DE ARCO 
COM RAIO MEDINDO NO 
MÁXIMO 800,0MM. UMA BARRA 
DE SUSTENTAÇÃO DO SOB 
TAMPO EM TUDO OBLONGO 
DE 16MM X 30MM COM 1,5MM 
DE ESPESSURA FIXADAS 
ENTRE AS COLUNAS. 
SUPORTE PARA MOCHILA 
ESCAMOTEAVEL 
POSSIBILITANDO FICAR 
INVISÍVEL QUANDO NÃO 
ESTIVER SENDO UTILIZADO 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO.SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162MM X 
55MM X 52MM E 100MM X 55MM 
X 52MM COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 1,00MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE REBITES. CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. ASSENTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 460MM (+/-5%), ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO 
DE PARAFUSOS. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 360MM (+/-5%), COM 
PUXADOR E MARCA DO 
FABRICANTE EM ALTO RELEVO 
FIXADOS POR MEIO DE 
REBITES. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO 16MM X 
30MM, COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA 
HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA PÉS 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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E 02 COLUNAS LATERAIS EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. 

11 97473 ESTANTE EM AÇO COM 3 
PRATELEIRAS 16 LTS (GUARDA 
TUDO). COMPOSTO POR 3 
PRATELEIRAS, SENDO AS 
PRATELEIRAS EM PERFIL DE 
AÇO TREFILADO 1/4” NA COR 
BRANCA, COM INCLINAÇÃO DE 
17º APROXIMADAMENTE. 
ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO 7/8” NA COR 
BRANCA, COM RODÍZIOS PARA 
FACILITAR O SEU 
DESLOCAMENTO NAS SALAS, 
MEDINDO 71 CM DE 
COMPRIMENTO X 50 CM DE 
LARGURA X 1,00 CM DE 
ALTURA. COMPOSTA POR 9 
CAIXAS TIPO GAVETA, 
INJETADA EM POLIPROPILENO, 
COLORIDAS. AS CAIXAS SÃO 
ARREDONDADAS NAS BORDAS 
PARA EVITAR PONTAS 
CORTANTES, EMPILHÁVEIS. 
CAPACIDADE DAS CAIXAS: 16 
LITROS. DIMENSÕES DAS 
CAIXAS: 520 MM DE 
COMPRIMENTO X 170 MM DE 
LARGURA X 170 MM DE 
ALTURA. 

100 UN   

12 97474 CONJUNTO MESA E CADEIRA 
PARA PROFESSOR. TAMPO DA 
MESA INJETADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS, LISO, 
MEDINDO 1180MM X 600MM X 
600MM,EM FORMATO 
TRAPEZOIDAL, FIXADO A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 08 
PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS, BORDA MEDINDO 
30MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 
760MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO E NO TAMPO DA 
MESA. SOB TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICO, FECHADO 
NAS PARTES TRASEIRA E 
LATERAIS COM ORIFÍCIOS 
PARA VENTILAÇÃO, MEDINDO 
450MM X 85MM, COM 330MM 
DE PROFUNDIDADE, FIXADO A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 2 

100 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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BARRAS CHATAS DE AÇO 
MEDINDO 3/8 X 1/8 E 4 
PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS.PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO 20 MM, 
REVESTIDOS EM FÓRMICA 
(DIVERSAS CORES) COM 
ACABAMENTO EM PVC, FIXADO 
A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 4 
PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES.BASE 
DO TAMPO FORMADO POR 4 
TUBOS RETANGULARES 
MEDINDO 20 X 30MM, 02 
COLUNAS VERTICAIS 
LATERAIS UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS 
OBLONGOS MEDINDO 77MM X 
40MM COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,5MM. BASE DOS 
PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM EM 
FORMA DE ARCO. SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 156MM X 
55MM X 52MM E 95MM X 47MM 
X 52MM COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 1,00MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE REBITES. CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. ASSENTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 460MM (+/-5%), ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO 
DE PARAFUSOS. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM 
X 360MM (+/-5%), COM 
PUXADOR E MARCA DO 
FABRICANTE EM ALTO RELEVO 
FIXADOS POR MEIO DE 
REBITES. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
EM TUBO OBLONGO 16MM X 
30MM, COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. 
ESTRUTURA REFORÇADA COM 
02 COLUNAS LATERAIS E PÉS 
EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E 
DESGASTE. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 
E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. 

13 97475 CONJUNTO COMPUTADOR 
ADULTO C/ REBAIXO. MESA 
CONFECCIONADA EM 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO COM 17MM 
DE ESPESSURA, MEDINDO 
1100MM X 600MM X 760MM, 
CANTOS ARREDONDADOS, 
REVESTIMENTO EM FÓRMICA, 
BORDAS EM PVC. REBAIXO 
FIXO PARA TECLADO 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO COM 20MM 
DE ESPESSURA MEDINDO 
1100MM X 200MM. BASE DO 
TAMPO FORMADA POR 2 
TUBOS RETANGULARES 20MM 
X 30MM E DOIS TUBOS 
OBLONGULARES 16MM X 
30MM, 02 TUBOS QUADRADOS 
MEDINDO 20MM X 20MM 
FAZENDO A INTERLIGAÇÃO DO 
TAMPO AO REBAIXO PARA 
TECLADO, 01 COLUNA 
VERTICAL EM CADA LATERAL 
UNINDO O TEMPO AOS PÉS EM 
TUBOS OBLONGO MEDINDO 
77MM X 40MM COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM. 
BASE DOS PÉS EM TUBOS 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM EM FORMA DE ARCO 
COM RAIO MEDINDO NO 
MÁXIMO 800,0MM. UMA BARRA 
VERTICAL EM TUBO OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM 
INTERLIGANDO AS COLUNAS 
LATERAIS VERTICAIS.SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 

50 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ENVOLVENDO TOTALMENTE 
AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS 
PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A 
DURABILIDADE, ACOMPANHAM 
O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 156MM X 
55MM X 52MM E 95MM X 47MM 
X 52MM COM TOLERÂNCIA DE 
+/- 1,00MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR 
MEIOS DE REBITES. CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO 
DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 
ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 400MM X 460MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 
465MM, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM 
APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS, FIXADO POR 
PARAFUSO. ENCOSTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 
364MM, SEM ORIFÍCIOS E COM 
PUXADOR PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO POR REBITE. 
ESTRUTURA FORMADA POR 
DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM FAZENDO A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO COM OS PÉS. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
UMA BARRA HORIZONTAL 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE 
REFORÇO EM TUDO OBLONGO 
MEDINDO 16MM X 30MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA 
ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. SAPATAS 
CALANDRADAS 
ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO AS 
EXTREMIDADES, COBRINDO A 
SOLDA E TODA A EXTENSÃO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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SUPERIOR DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA 
FERRUGEM, ACOMPANHAM O 
FORMATO DOS PÉS EM ARCO, 
MEDINDO 455MM X 55MM X 
73MM, INJETADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRESA À ESTRUTURA POR DE 
REBITES DE ALUMÍNIO. 
ESTRUTURA FORMADA POR 
DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 20MM X 
48MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM FAZENDO A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO COM OS PÉS. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO 
AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM 
COBERTO PELO ENCOSTO, 
UMA BARRA HORIZONTAL 
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O 
ASSENTO EM TUBO 5/8. BASE 
DOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 20MM X 48MM COM 
ESPESSURA DE 1,5MM EM 
FORMA DE ARCO COM RAIO 
MEDINDO NO MÁXIMO 
800,0MM. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA É FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS 
DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA 
MIG.COR DA ESTRUTURA: 
BRANCA. 

14 97476 CADEIRA ACADÊMICA. 
CADEIRA ESCOLAR COM 
PRANCHETA LATERAL PARA 
DESTRO OU CANHOTO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, 
CAPAZ DE COMPORTAR UMA 
FOLHA DE PAPEL A4 NA 
HORIZONTAL / VERTICAL 
SENDO ACOPLADA À CADEIRA 
E FIXADA ATRAVÉS DE 05 
PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES INVISÍVEIS, 
DOTADA DE PORTA LÁPIS NA 
POSIÇÃO VERTICAL COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAR 
05 LÁPIS OU CANETAS. 
PRANCHETA MEDINDO: 56CM X 
33,5CM (+/- 5%). PORTA LIVROS 
CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, POLIPROPILENO, 
FECHADO NAS PARTES 
TRASEIRA E LATERAIS 

400 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COBRINDO PARTE DA 
ESTRUTURA QUE INTERLIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
20 LITROS. ASSENTO E 
ENCOSTO, CONFECCIONADOS 
EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO.ASSENTO 
MEDINDO 400MM X 460MM (+/-
5%), SEM ORIFÍCIOS FIXADOS 
POR MEIOS DE 
PARAFUSOS.ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 
460MM.ENCOSTO MEDINDO 
400MM X 315MM (+/-5%), SEM 
ORIFÍCIOS E COM PUXADOR 
PARA FACILITAR O 
CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
COM MARCA INJETADA EM 
AUTO-RELEVO, FIXADO POR 
PARAFUSO.TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL MEDINDO 16MM X 
30MM, ENCAIXANDO A BASE 
DO ASSENTO AO ENCOSTO, 
COLOCADO POR DENTRO DAS 
BASES LATERAIS DO 
ENCOSTO, NÃO FICANDO O 
TUBO EXPOSTO.ESTRUTURA 
REFORÇADA EM PEÇA ÚNICA 
COM PÉS E 02 COLUNAS 
LATERAIS EM MATERIAL 
PLÁSTICO, EVITANDO 
CORROSÃO E DESGASTE, 
SENDO CADA COLUNA É 
FORMADA POR DUAS BASES 
PARALELAS COM ESPESSURA 
8,5MM E UMA PERPENDICULAR 
COM ESPESSURA DE 11MM, 
COM ALOJAMENTO PARA 
PASSAGEM DO TUBO DE 
INTERLIGAÇÃO COM O 
ASSENTO COM 125MM DE 
PROFUNDIDADE E ESPESSURA 
DE 3 MM. FIXAÇÃO DAS 
COLUNAS AO TUBO DE FORMA 
ÚNICA E INVISÍVEL ATRAVÉS 
DE PINO METÁLICO 
ROSCADO.PÉS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM E 
CONTENDO NO MÍNIMO 2 
ALETAS NA BASE MENOR E 3 
ALETAS NA BASE MAIOR COM 
ESPESSURA 2,5MM PARA 
REFORÇO. EM SUAS 
EXTREMIDADES CONTENDO 
PONTEIRAS PARA PROTEÇÃO, 
MEDINDO 160MM X 45MM E 
75MM X 45MM. MEDIDA DO PÉ 
480MM X 40MM A 45MM NAS 
EXTREMIDADESEM ATENÇÃO 
AO PÚBLICO P.O. (PESSOAS 
OBESAS), ESTE ITEM PODERÁ 
ATÉ 5% DO SEU 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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QUANTITATIVO AJUSTADO ÀS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 750MM X 
500MM PARA O ASSENTO E 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 750MM X 
350MM PARA O ESPALDAR, 
SEM COMPROMETER O 
DESIGN. 

15 97477 PISOS PLÁSTICOS EM RESINA 
PLÁSTICA. PLACAS 30X30, 
ACOPLADOS, 
CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM EVA, 
COM ADITIVOS ESPECIAIS 
CONTRA AÇÕES DE RAIOS UV 
E CONDIÇÕES CLIMÁTICAS, 
PLACAS QUADRADAS DE 
300,OMM X 300,OMM COM 
ESPESSURA DE 6MM E 
ALTURA TOTAL DE L5MM, 
ENCAIXÁVEIS ATRAVÉS DE 
ENCAIXES MACHO FÊMEA, 
FÁCIL MONTAGEM, ANTI 
DERRAPANTES, ANTI-
DERRAPANTES, AUTO 
DRENANTE, COM RANHURAS 
DE 3,5MM QUE POSSIBILITA A 
DRENAGEM TOTAL DE ÁGUA, 
DEVERÁ POSSUIR 
RESISTÊNCIA DE ATÉ 300KG 
POR M2 . NAS CORES 
(VERMELHO, LARANJA, 
AMARELO, AZUL, VERDE E 
CINZA). GARANTIA MÍNIMA DE 4 
ANOS. 

300 M2   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
OBSERVAÇÔES:  
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
056/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 056/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
(modelo) 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 056/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     056/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº174/2023 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 056/2023, constante do Processo Administrativo nº 174/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 174/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL E JUVENIL, PARA AS UNIDADES ESCOLARES 
MUNICIPAIS, VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA 
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 174/2023 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
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contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
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Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, lotada  na 
Secretaria Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
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9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
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b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
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12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
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17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
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18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 174/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL E JUVENIL, PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS, VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JEQUIÉ-BA 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 056/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20(vinte) dias  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 06 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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